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O presente Parecer tem por objeto a análise do projeto de lei n" 3612023, de

autoria do Vereador Paulo Sergio da Silva, que "Cria medalhas de honra ao mérito. na

forma em que menciona, e ü outras providências.

Durante a tramitaçâo do PL em apreço, constatamos a apresentação de uma Emenda

Modificativa de autoria da Vereadora Anacléa Azevedo de Lima, que será analisada

juntamente com o PL original, conforme segue este Parecer.
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ILl Com relação aos aspectos concementes à COMISSÃO DE JUSTIÇÀ E

REDAÇÃO, notadamente no que tange à constitucionalidade, legalidade e juridicidade

do projeto de lei em análise, constatamos que o mesmo não viola quaisquer dos

requisitos acima descritos, e que o mesmo atende a boa técnica legislativa, estando,

portanto, apto a seguir a sua regular tramitação, e consequente aprovação.

No que se refere à Emenda Modificativa apresentada, entende esta relatoria que

a mesma segue na mesma linha dos requisitos descritos delineados no parágrafo

anterior, motivo pelo qual manifestamo-nos de forma favorável à sua aprovação.
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Diante do exposto, as Comissões elencadas na epígrafe, manifestam-se de forma

favorável a aprovação da Emenda Modificativa ao Projeto de Lei no 36/2023, e

consequentemente à aprovação do PL em destaque, com as alterações promovidas pela

Emenda apresentada.

Sàla das Comissões, 23 de novembro d,e 2023.

Com o de Justiça e ação.
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lI.2 No que diz respeito aos assuntos relacionados à COMISSÃO DE FINANÇAS

E ORÇAMENTOS, entende à relatoria desta que, o projeto de lei que aqui se verif,lca,

bem como a Emenda Modif,rcativa apresentada, não apresenta nenhum risco que possa

causar desequilíbrio de ordem financeiÍa capaz de inviabilizar à sua execução, motivo

pelo qual não constatamos neúum óbice que possa impedir que o projeto de lei seja

devidamente aprovado.
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